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Unidade Executora: Gerência Administrativo Financeira  

 
 

1. OBJETIVO 
 

Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução das contribuições previdenciárias dos 
servidores, aposentados e do ente federativo, conforme determina a legislação vigente. 

 
2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
Conforme disposições da Lei nº 3.342/2017. 

 

3. CONCEITOS 
 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL: A Contribuição patronal corresponde à contribuição 
previdenciária devida pelo ente ao RPPS em decorrência da sua condição de empregador e 
pela ocorrência do fato gerador da obrigação do ente devedor tendo como base a folha de 
pagamentos do mês findo. 

 
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR: Contribuição do servidor é a contribuição 
previdenciária devida pelo servidor ativo, aposentados e pensionistas ao RPPS, que é 
retida pelo ente no momento do pagamento da sua remuneração para posterior repasse ao 
RPPS, bem como é retida pelo próprio RPPS quando do pagamento dos benefícios a seu 
encargo. 

 
ARRECADAÇÃO PREVIDENCIÁRIA: As contribuições do ente federativo, dos 
segurados ativos, dos segurados inativos e dos pensionistas, são repassadas a Autarquia, na 
forma prevista na legislação previdenciária municipal do Recife, conforme a seguir: 

 
FATO GERADOR: O fato gerador da Contribuição Previdenciária é a existência de vínculo 
institucional entre o servidor e o Município que gera a percepção de remuneração ou 
proventos, ou a simples disponibilização de benefícios previdenciários. 

 

4. REGRAS BÁSICAS 
 

4.1. Das Alíquotas 
 
Contribuições dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, de 14% (quatroze por 
cento). As contribuições do Município, incluídos os Poderes Executivo e Legislativo e 
Autarquias, de 22% (vinte e dois por cento) para os planos Financeiro e Previdenciário . 
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4.2. Do Recolhimento 

 
O Município, incluídos os órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo e autarquias, é 
responsável pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias. O 
recolhimento e o crédito em conta corrente da contribuição previdenciária deverão ocorrer 
até o dia 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à da ocorrência do fato gerador.  

 
4.3. Do Acompanhamento e Fiscalização 

 
Através do envio dos Resumos das Folhas de Pagamento, relatórios de Guias de 
Recolhimento Previdenciário acompanhado do respectivo comprovante de depósito do ente 
federativo, seus respectivos órgãos municipais e o poder legislativo municipal, nos prazos 
estabelecidos na legislação municipal em vigor. É feita uma checagem, junto a 
Contabilidade, dos valores creditados, nas Contas Correntes dos respectivos Fundos. 

 

5. PROCESSO DE ARRECADAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
 

5.1. Aporte Financeiro (A01) 
 

O CABOPREV ao fechar a sua folha mensal deficitária dos aposentados e pensionistas do fundo 
financeiro, irá verificar o saldo da conta para assim solicitar a cobertura de insuficiência através de 
ofício e guia regristrada em sistema próprio de remessa e retorno bancário, que serão enviados a 
Prefeitura Municipal. 
 

5.2. Verificação do saldo da conta do fundo financeiro (A02) 
 
Após o pagamento da guia de aporte financeiro pela Prefeitura Municipal o CABOPREV irá proceder 
com o pagamento dos beneficiários, aposentados, pensionistas e alimentados, honrando com o 
calendário de pagamentos estabelecido no início do ano. 
 
           

5.3. Cobrança dos Resumos e relatórios individualizados das folhas(A03) 
  
O CABOPREV irá cobrar, aos órgãos responsáveis, através de meio eletrônico, os resumos e relatórios 
individualizados das folhas dos servidores ativos. . 
 

5.4. Recepção da documentação (A04) 
 
Os resumos e relatórios individualizados enviados pelos órgãos responsáveis são recepcionados na 
sede da Autarquia, por meio eletrônico. 
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5.5. Análise dos dados (A05) 
 
A gerência administrativa do CABOPREV, após receber os resumos e relatórios individualizados de 
todas as folhas, fará a análise de toda documentação. Em havendo divergências, será enviada uma 
notificação eletrônica para que façam os devidos ajustes, resguardada a ampla defesa e contraditório. 
 

5.6. Elaboração das guias (A06) 
 
Não havendo erros ou equívocos as guias serão elaboradas no SIPREV, registradas no banco (em 
sistema próprio de remessa e retornos bancários) e enviadas, através de ofício, para os órgãos. O ofício 
poderá ser por meio físico ou eletrônico. 
 

5.7. Envio dos relatórios individualizados para o setor de atuária (A07) 
 

Os relatórios individualizados serão encaminhados para o setor de atuária, que irá lançá-los no 
SIPREV, atualizando toda a base de dados. 
 

5.8. Conferência dos pagamentos (A08) 
Após o vencimento das guias, serão verificados em sistema próprio de remessa e retornos bancários, se 
todos os pagamentos foram efetuados. Caso não haja pagamento de uma ou mais guias, o CABOPREV 
notificará o(s) órgão(s) responsável(eis), através de ofício, que terá como anexo a(s) guia(s) 
atualizada(s) com juros e multa. 
 

5.9. Liquidação das Guias (A09) 
 
Nesta etapa será lançado no SIPREV o comprovante de pagamento de todas as guias, armazenando o 
histórico de pagamentos e possibilitando a geração de relatórios para conferência. 
 

6. CONTABILIZAÇÃO DAS RECEITAS 
 

6.1. Analise dos Extratos 
 
Após a data de vencimento o setor de contabilidade emite os extratos na qual recebem os valores de 
contribuição juntamente com os relatórios emitidos pelo sistema do Siprev onde identificamos os 
valores a ser arrecadado por cada secretaria e fazemos uma conciliação para a identificação se as guias 
de fato foram pagas. 
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6.2. Lançamento Contábil Dentro do Sistema 
 
 
O lançamento é executado dentro do sistema contábil E-pública onde o lançamos de acordo com o 
relatório expecificado no item anterior  lançando item por item   conforme relatório. Data de 
pagamento conforme mostra no extrato, secretaria  pagadora, conta do instituto a qual recebeu a 
contribuição  e objeto identificando os detalhes da arrecadação conforme imagens abaixo. 
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